
 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO  

 
 

REQUERIMENTO Nº       , DE 2023 

(Do Sr. TENENTE-CORONEL ZUCCO) 

Requer a realização de seminário no Estado 
do Rio Grande do Sul para discutir sobre o 
Projeto de Lei nº 2298, de 2022, que “institui 
o piso salarial nacional dos guardas 
municipais”.  

Senhor Presidente,  

Requeremos a Vossa Excelência, ouvido o plenário desta 

Comissão, a realização de seminário no Estado do Rio Grande do Sul para 

discutir sobre o Projeto de Lei nº 2298, de 2022, que “institui o piso salarial 

nacional dos guardas municipais”.  

Para debater sobre o tema, sugerimos a presença das 

seguintes autoridades: 

 Sr. Flávio Dino ou representante – Ministro da Justiça e 

da Segurança Pública;  

 Sr. Tadeu Alencar ou representante – Secretário 

Nacional de Segurança Pública;  

 Sr. Carlos Alexandre Braga – Presidente do Conselho 

Nacional das Guardas Municipais;  

 Sr. Sandro Caron de Moraes - Secretário Estadual de 

Segurança Pública do Rio Grande do Sul;  

 Sr. Paulo Ricardo Salerno - Presidente da Federação 

das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul 

(FAMURS);  

 Sr. Tenente-Coronel Aragon - Secretário Municipal de 

Segurança Pública de Porto Alegre.  
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JUSTIFICAÇÃO 

Conforme é do conhecimento de todos, fui designado relator do 

Projeto de Lei nº 2298, de 2022, que objetiva instituir o piso salarial nacional 

das guardas municipais de todo o Brasil. Conforme conta no texto do projeto 

citado, o valor pretendido para o piso salarial seria de R$ 3.845,63 (três mil e 

oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos) mensais. 

No entanto, é oportuno levar esse debate para os estados e 

ouvir a categoria em suas localidades. Sabemos que cada estado e seus 

municípios possuem suas peculiaridades e realidades próprias.   

Sabemos da importância destes profissionais para a segurança 

dos nossos municípios e quão importante é o trabalho desenvolvido por eles. 

Toda matéria que objetive valorizar e resguardar o direito desta categoria 

precisa ser tratada com muita seriedade para alcançarmos o melhor resultado.  

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para 

aprovação do presente Requerimento e que assim possamos ampliar a 

discussão dessa matéria e, assim, apresentarmos um parecer que atenda os 

anseios destes profissionais.  

Sala das Comissões, em        de                     de 2023. 

Deputado TENENTE-CORONEL ZUCCO 
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